
 

SENADO FEDERAL 

 

COMISSÃO DE JURISTAS RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

DE ANTEPROJETO DE LEI DO PROCESSO ESTRUTURAL NO 

BRASIL 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO FINAL  

 

 

 

 

 

 

 

Presidente: Subprocurador-Geral da República Augusto Aras 

Vice-Presidente: Ministro Marcelo Navarro Ribeiro Dantas 

Relator: Desembargador Federal Edilson Vitorelli 

 

Novembro de 2024 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR SENADOR RODRIGO PACHECO, 

PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

 

 

 

 

A Comissão de Juristas responsável pela elaboração de anteprojeto de Lei 

do Processo Estrutural no Brasil, instituída pelo Ato do presidente do 

Senado Federal nº 3, de 2024, tem a honra de apresentar o seu  

 

 

Relatório Final 

 

 

devidamente aprovado, que inclui o anteprojeto de lei, acompanhado das 

justificativas das propostas em questão. 

 

 

  



Comissão de Juristas responsável pela elaboração de anteprojeto de 

Lei do Processo Estrutural no Brasil 

CJPRESTR 

 

Presidente: Subprocurador-Geral da República Augusto Aras 

Vice-Presidente: Ministro Marcelo Navarro Ribeiro Dantas 

Relator: Desembargador Federal Edilson Vitorelli 

Membros: Ministro Luiz Alberto Gurgel de Faria, Ministro Alberto Bastos 

Balazeiro, Desembargador Federal Alusio Mendes, Desembargador Federal 

Newton Pereira Ramos Neto, Desembargadora Lilian Maciel, Procurador 

Regional da República Sérgio Cruz Arenhart, Promotora de Justiça Susana 

Henriques da Costa, Advogada da União Andrea de Quadros Dantas, 

Defensor Público Federal Sérgio Armanelli Gibson, Antônio Nabor Areias 

Bulhões, Marcus Vinicius Furtado Coêlho, Benedito Cerezzo Pereira Filho, 

Antonio Gidi, José Bernardo de Assis Júnior, Juliana Cordeiro de Faria, 

Márcio Carvalho Faria, Roberto P. Campos Gouveia Filho, Ademar Borges 

de Sousa Filho e Matheus Casimiro Gomes Serafim. 

Membros-ouvintes: Juíza Elayne Cantuária, Promotor de Justiça Joaquim 

Ribeiro de Souza Junior e Etides Yuri Queirós. 

 

  



Servidores do Senado Federal 

 

Coordenador de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de 

Inquérito (Coceti): Leandro Augusto de Araújo Cunha Teixeira Bueno 

 

Secretária da Comissão: Renata Felix Perez 

 

Secretários-Adjuntos da Comissão: Antonio das Dores Pereira da Silva Neto 

e Henrique Cândido Evangelista da Silva 

 

Consultores Legislativos Designados pelo Senado Federal: Bruno Lunardi 

Gonçalves e Roberto Dalledone Machado Filho 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



ANTEPROJETO DE LEI Nº     , DE 2024 

 

Disciplina o processo estrutural. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta lei disciplina as ações civis públicas destinadas a lidar 

com problemas estruturais. 

§ 1º Os problemas estruturais são aqueles que não permitem solução 

adequada pelas técnicas tradicionais do processo comum, individual ou 

coletivo, e que se caracterizam por elementos como: 

I - multipolaridade; 

II - impacto social; 

III - prospectividade; 

IV - natureza incrementada e duradoura das intervenções necessárias; 

V - complexidade; 

VI - existência de situação grave de contínua e permanente 

irregularidade, por ação ou omissão; e 

VII - intervenção no modo de atuação de instituição pública ou 

privada. 

§ 2º O processo estrutural regula-se pelas disposições da Lei nº 7.347, 

de 24 de julho de 1985, e, supletiva e subsidiariamente, pela Lei nº 13.105, 

de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 

§ 3º As providências estruturais também podem ser definidas em 

compromisso de ajustamento de conduta e outros mecanismos de 

autocomposição coletiva, aplicando-se, no que couber, o disposto nesta lei. 



Art. 2º São normas fundamentais do processo estrutural: 

I - prevenção e resolução consensual dos litígios estruturais, judicial 

ou extrajudicialmente; 

II - primazia de técnicas que compatibilizem a tutela efetiva do direito 

com as capacidades institucionais e as atribuições dos poderes e dos agentes 

tomadores de decisão; 

III - diálogo entre o juiz, as partes e os demais interessados, inclusive 

os potencialmente impactados pela decisão, para a construção de um 

contraditório efetivo na busca da solução plural e adequada; 

IV - participação dos grupos impactados, mediante a realização de 

consultas e audiências públicas e outras formas de participação direta e 

indireta; 

V - ampla publicidade e transparência; 

VI - consideração dos regramentos e dos impactos orçamentários e 

financeiros decorrentes das medidas estruturais; 

VII - flexibilidade do procedimento e das providências de 

estruturação, observado o contraditório efetivo, nos termos dos artigos 9º e 

10, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil); 

VIII - tratamento isonômico dos indivíduos pertencentes aos grupos 

impactados; 

IX - ênfase em medidas prospectivas, mediante elaboração de planos 

com objeto, metas, indicadores e cronogramas definidos, com 

implementação em prazo razoável; 

X - oralidade e instrumentalidade das formas; e 

XI - boa-fé e cooperação.  



Art. 3º É competente para processar e julgar a demanda estrutural o 

foro do local da ação, omissão, dano ou ilícito. 

§ 1º Na determinação da competência, observar-se-á o seguinte: 

I - havendo várias comarcas ou subseções judiciárias atingidas, dentro 

de um mesmo Estado ou Seção Judiciária, todas serão igualmente 

competentes, observada a prevenção; 

II - se os fatos atingirem a área da capital do Estado, será esta a 

competente; e 

III - se os fatos tiverem dimensão nacional, abrangendo mais de um 

Estado, será competente qualquer capital de Estado atingido ou o Distrito 

Federal, concorrentemente, observada a prevenção. 

§ 2º Instaurados processos estruturais ou coletivos cuja solução possa 

interferir de forma direta na solução de outro processo estrutural, serão 

reunidos perante o juízo prevento que tenha competência material para todas 

as causas. 

§ 3º Havendo divergência entre os juízos acerca da reunião, 

centralização ou distribuição de processos que devam tramitar em conjunto, 

aplicam-se as disposições sobre conflito de competência previstas nos arts. 

951 a 959 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 

Civil). 

§ 4º Na condução dos processos estruturais, os juízes devem priorizar 

a adoção da cooperação judiciária, prevista nos arts. 67 a 69 da Lei nº 13.105, 

de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 

Art. 4º O juiz poderá, fundamentadamente, solicitar ao Tribunal, entre 

outras providências: 

I - designação de outros juízes para que o processo seja conduzido e 

julgado, em primeiro grau de jurisdição, de forma colegiada; e 



II - disponibilização de recursos humanos e materiais adequados às 

necessidades específicas do processo estrutural, para auxiliar, entre outras 

atividades, na convocação de interessados, obtenção e análise da prova e 

efetivação das decisões provisórias e definitivas. 

§ 1º As partes e os demais interessados que participam do processo 

estrutural podem solicitar ao juiz a adoção das providências a que alude o 

caput. 

§ 2º Os tribunais, no âmbito de suas competências, expedirão normas 

regulamentando a composição do colegiado a que se refere o caput e os 

procedimentos a serem adotados para seu funcionamento. 

Art. 5º O autor indicará, na petição inicial, o caráter estrutural do 

litígio, apresentando a descrição do caso, bem como os subsídios técnicos de 

que dispuser. 

§ 1º Ao apreciar a petição inicial, o juiz poderá: 

I - determinar que o autor a emende, sob pena de extinção do processo 

sem resolução do mérito; 

II - rejeitar liminarmente o caráter estrutural do processo, 

determinando o seu prosseguimento pelo procedimento adequado; ou 

III - determinar a citação do réu e, se for o caso, a intimação de 

terceiros que possam contribuir para a análise do caráter estrutural do 

processo. 

§ 2º O réu será citado para, no prazo nunca inferior a 15 (quinze) dias 

nem superior a 30 (trinta) dias, manifestar-se sobre o caráter estrutural do 

processo, não incidindo a preclusão sobre as demais questões suscitadas pelo 

autor. 

§ 3º O processo estrutural não será extinto por defeito de legitimidade 

ou de capacidade processual adequada da parte autora, sem que antes se dê 



a oportunidade a outro colegitimado de assumir a demanda, competindo ao 

magistrado promover a intimação dos possíveis representantes adequados 

para prosseguirem com o processo. 

§ 4º O processo estrutural não será extinto por ilegitimidade passiva, 

sem que se permita a correção ou a integração do polo passivo com todos os 

sujeitos interessados e que possam ter responsabilidade na atuação estrutural 

buscada. 

§ 5º Qualquer das partes e demais interessados que participe do 

processo pode indicar a natureza estrutural do litígio, devendo todos ser 

intimados para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se a respeito 

dessa alegação. 

§ 6º Se identificarem o litígio estrutural em processos individuais, o 

juiz ou o Centro de Inteligência do Poder Judiciário deverá oficiar o 

Ministério Público, a Defensoria Pública e, na medida do possível, outros 

legitimados a que se refere o art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, 

para, se for o caso, promoverem a propositura da ação respectiva. 

Art. 6º O caráter estrutural do litígio poderá ser reconhecido de forma 

consensual ou por decisão judicial.  

§ 1º Preenchidos os requisitos legais e havendo consenso entre as 

partes quanto ao caráter estrutural do litígio, o processo será conduzido na 

forma prevista nesta lei. 

§ 2º Se o caráter estrutural do litígio não for consensual, o juiz 

determinará a realização de audiência para oitiva das partes e dos demais 

interessados, podendo facultar a participação de especialistas, representantes 

dos grupos sociais impactados e de outros sujeitos que possam contribuir 

para o esclarecimento da questão. 



§ 3º Persistindo o dissenso entre as partes, o juiz decidirá sobre o 

caráter estrutural do litígio. 

§ 4º Para reconhecer o caráter estrutural do litígio, o juiz considerará, 

entre outros elementos, a abrangência social do conflito, a natureza dos 

direitos envolvidos, as informações técnicas disponíveis, a potencial 

efetividade e os limites e dificuldades da solução estrutural, assim como 

todos os fundamentos e argumentos apresentados pelas partes. 

§ 5º Reconhecido ou rejeitado o caráter estrutural do litígio, o réu será 

intimado para, querendo, oferecer contestação.   

Art. 7º O acordo ou a decisão judicial que atribuir caráter estrutural 

ao processo especificará o objeto da atuação estrutural sobre a qual recairá a 

atividade processual. 

§ 1º O objeto da atuação estrutural deve ser específico e, uma vez 

definido, pode ser alterado apenas mediante acordo entre as partes, 

homologado pelo juiz. 

§ 2º Observado o disposto no § 1º, as metas e indicadores da atuação 

estrutural podem ser alterados pelas partes, de comum acordo, ou por decisão 

judicial, com base em fatos supervenientes, em novas informações ou em 

diagnósticos que se tornem conhecidos no curso do processo, observado o 

procedimento previsto no art. 6º desta Lei. 

Art. 8º Estabelecido o caráter estrutural do processo, o juiz deverá, 

com a participação das partes e, preferencialmente, com o consenso entre 

elas, verificar a pertinência da aplicação, entre outras, das seguintes técnicas 

processuais, de acordo com as peculiaridades do caso: 

I - admissão de pessoas ou entidades representativas dos grupos 

impactados pelo litígio; 

II - realização de reuniões ou consultas técnicas ou comunitárias; 



III - realização de audiências públicas, com definição de metodologia 

adequada às características do litígio; 

IV - designação de audiência de saneamento e organização 

compartilhada do processo, inclusive para a definição de pontos de consenso 

e de dissenso, bem como para criar oportunidades de acordos materiais e 

processuais entre as partes; 

V - designação de calendário de audiências para tratar de aspectos 

específicos da controvérsia; 

VI - designação de perito, consultor ou entidade que possa contribuir 

com o esclarecimento das questões técnicas, científicas ou financeiras 

envolvidas no conflito, bem como com o desenvolvimento das atividades de 

participação social; 

VII - intimação de pessoas que tenham contribuições técnicas ou poder 

decisório sobre as questões controvertidas, para que participem de audiências 

designadas, independentemente de serem ou não partes no processo; 

VIII - decisão de questões urgentes ou de questões específicas, sobre 

as quais não haja consenso e que tenham potencial para otimizar a pauta de 

atuação estrutural; 

IX - definição de mecanismos de ampliação de publicidade e 

transparência, inclusive com uso de plataformas de tecnologia, aplicações de 

redes sociais ou da rede mundial de computadores para prestação de 

informações sobre a natureza do conflito e o andamento do processo; 

X - comunicação, de ofício ou a requerimento das partes, aos juízes 

responsáveis por processos individuais e coletivos que tenham relação com 

o litígio estrutural, a fim de que avaliem a conveniência de suspendê-los, 

reuni-los ou centralizar a prática de atos processuais, de modo a permitir a 



solução coordenada e isonômica do litígio, sem prejuízo da adoção de 

medidas urgentes; e 

XI - adoção de medidas de cooperação judiciária e interinstitucional 

com sujeitos que possam contribuir com a solução do litígio, bem como com 

a gestão dos demais processos individuais e coletivos relacionados ao objeto 

da controvérsia. 

Art. 9º Decididas as questões alegadas pelo réu e produzidas 

informações suficientes nos autos, o juiz dirigirá as partes para a elaboração 

de um plano de atuação estrutural. 

§ 1º Sempre que possível, o juiz facultará que a versão inicial do 

plano seja elaborada pelo sujeito encarregado da atividade sobre a qual recai 

o processo, valorizando seu conhecimento quanto ao objeto e considerando 

os obstáculos e as dificuldades reais da implementação das medidas. 

§ 2º Quando possível e adequado, o plano será elaborado com a oitiva 

de pessoas e entidades, públicas ou privadas, bem como de representantes 

do grupo afetado.  

§ 3º O plano de atuação estrutural conterá: 

I - diagnóstico do litígio estrutural, considerando todas as 

informações disponíveis, sem prejuízo da realização de novos atos 

processuais para a sua complementação ou retificação; 

II - metas específicas e aferíveis, descritas de forma clara e concreta, 

voltadas a alterar progressivamente a situação de fato objeto do processo; 

III - indicadores quantitativos e qualitativos de alcance das metas; 

IV - cronograma de implementação das medidas planejadas, 

contemplando marcos parciais e finais; 



V - definição dos sujeitos responsáveis pela implementação das ações 

necessárias; 

VI - metodologia e periodicidade da supervisão do alcance e da 

revisão das metas definidas; 

VII - designação de sujeitos ou instituições que acompanharão a 

implementação do plano, definindo as respectivas atribuições; 

VIII - prazos, parâmetros ou indicadores que definirão a extinção do 

processo; e 

IX - se as medidas envolverem recursos financeiros sujeitos a normas 

de orçamento público, o modo como será feita a respectiva alocação e 

execução, que deverá observar as diretrizes legais e constitucionais 

aplicáveis. 

§ 4º A especificação dos elementos do plano poderá ser feita de 

maneira progressiva, à medida que o objeto da atuação se tornar conhecido, 

com aportes de novas contribuições pelas partes e oitiva dos grupos 

interessados, adotando-se, para tanto, novos acordos ou decisões judiciais, 

sempre com prévio debate entre as partes e demais interessados. 

§ 5º Apresentada a versão inicial do plano, o juiz ouvirá as partes e 

avaliará a necessidade de oitiva de pessoas ou entidades tecnicamente 

qualificadas, designação de audiência pública, reuniões, consultas públicas, 

inclusive em formato virtual, ou outros meios de ampliação da participação 

social. 

§ 6º Colhidos os elementos a que se refere o § 3º, o juiz marcará 

audiência para que, em conjunto com as partes, seja elaborada e 

homologada a versão final do plano, decidindo quanto aos pontos sobre os 

quais não haja consenso. 



Art. 10. O processo estrutural deve priorizar a construção de 

consensos entre as partes e demais interessados. 

§ 1º Para a obtenção do consenso, o juiz, além de atuar pessoalmente, 

pode remeter o processo à mediação ou a outros métodos de 

autocomposição. 

§ 2º Nas questões em que o consenso não for possível, o juiz deve, 

preferencialmente, adotar decisões parciais ou provisórias, ou expedir 

recomendações, devolvendo às partes e aos demais interessados a 

oportunidade de escolher novos meios de efetivação da tutela jurisdicional, 

de produzir novas diligências instrutórias ou negociais ou de complementar 

os espaços decisórios não exauridos nos pronunciamentos judiciais 

anteriores. 

§ 3º O juiz adotará medidas para coibir comportamentos protelatórios 

nas atividades de autocomposição.  

§ 4º As decisões de tutela provisória de caráter estrutural não devem 

ser tomadas sem oitiva das partes, a menos que a situação seja de tal modo 

urgente a ponto de inviabilizar essa providência. 

§ 5º As decisões judiciais e os acordos são passíveis de revisão ou 

ajustes, mediante provocação de qualquer interessado, em razão de fatos 

supervenientes, bem como de novas avaliações acerca dos efeitos da 

implementação do plano, inclusive em fase de cumprimento ou execução, 

observados o contraditório prévio e o disposto no art. 23 do Decreto-Lei nº 

4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro). 

Art. 11. O monitoramento da implementação do plano de ação será 

encerrado, com a extinção do processo, quando demonstrada a adoção das 



medidas necessárias à proteção progressiva e concreta dos direitos violados, 

na forma de que trata o art. 9º, § 3°, inciso VIII. 

Art. 12. Das decisões interlocutórias proferidas no processo estrutural 

caberá agravo de instrumento. 

§ 1º Ao julgamento do agravo de instrumento da decisão que 

reconhece ou rejeita o caráter estrutural do litígio aplica-se o disposto nos 

arts. 937 e 942, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 

Processo Civil).   

§ 2º O regime recursal das decisões interlocutórias em processos 

estruturais no âmbito da Justiça do Trabalho segue o disposto nas normas 

de processo do trabalho. 

Art. 13. O Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Nacional do 

Ministério Público criarão: 

I - base de dados, de acesso público, de acordos e processos 

estruturais, finalizados e em andamento, com disponibilização das 

principais peças processuais e de sumários em linguagem simples; e 

II - mecanismos e índices próprios para a avaliação da atividade 

prestada por magistrados e membros do Ministério Público em processos 

estruturais, de modo a reconhecer a complexidade e o trabalho adicional 

que eles representam. 

§ 1º O juiz, diante da complexidade da causa, poderá ser desonerado, 

total ou parcialmente, dos demais feitos de sua competência, a critério da 

autoridade competente, sem prejuízo da promoção de outras estratégias de 

apoio institucional. 

§ 2º Os tribunais poderão estabelecer órgão de acompanhamento e 

apoio ao juiz na condução do processo estrutural. 



§ 3 º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao Ministério 

Público, à Defensoria Pública e à Advocacia Pública. 

Art. 14. As técnicas processuais previstas nesta lei aplicam-se, no 

que forem compatíveis e adequadas, aos processos que cuidem de questões 

de natureza similar àquela aqui regulada. 

Parágrafo único. As técnicas processuais previstas em outros 

procedimentos especiais aplicam-se ao processo estrutural, desde que 

compatíveis. 

Art. 15. As disposições desta lei aplicam-se, no que couber:  

I - aos tribunais, no julgamento dos recursos e ações de competência 

originária; 

II - aos processos estruturais de natureza trabalhista, administrativa ou 

de controle; e 

III - ao processo penal, especialmente nos casos que envolvam 

necessidade de reorganização institucional em virtude da aplicação de 

medidas advindas de feitos criminais, nos habeas corpus coletivos que 

ensejem medidas estruturais e nas execuções penais que as requeiram. 

Art. 16. Esta lei entra em vigor em 120 (cento e vinte) dias da sua 

publicação. 

 

 

 

  



JUSTIFICAÇÃO 

 

O texto aprovado pela Comissão pretende estabelecer, de modo 

sintético e objetivo, técnicas processuais adequadas para a tramitação do 

processo estrutural no Brasil. Com efeito, o processo estrutural é uma 

realidade que se consolidou a partir das disposições da Lei da Ação Civil 

Pública e do Código de Processo Civil, oferecendo resultados mais 

satisfatórios do que as técnicas processuais, individuais e coletivas, até então 

aplicadas aos litígios dessa natureza.  

O anteprojeto consolida, pois, essa experiência, sob três vertentes 

fundamentais: a) ênfase no consenso e na construção compartilhada de 

soluções para litígios coletivos complexos; b) ampliação do contraditório e 

da participação dos grupos impactados no processo; c) atuação estrutural de 

forma gradual, prospectiva e duradoura, com segurança jurídica para todos 

os envolvidos.  

O art. 1º esclarece que o âmbito de aplicação do processo estrutural é 

a ação civil pública, de modo que os processos estruturais são processos 

coletivos. Isso não impede, como refere o art. 14, que as técnicas processuais 

estruturais sejam utilizadas para outros procedimentos, quando forem 

adequadas aos seus propósitos. O dispositivo também opta por elencar, de 

modo exemplificativo, características dos litígios (ou problemas) estruturais, 

de modo a facilitar a sua identificação e, com isso, delimitar a aplicabilidade 

da lei.  

Essa técnica normativa tem o mérito de evitar a inserção de uma 

conceituação em lei, o que é contraindicado pelo pensamento acadêmico e 

tende a causar interpretações divergentes, ao mesmo tempo em que fornece 

um indicativo de quais são as situações em que o processo estrutural será 

aplicável. Adicionalmente, fica claro que o processo estrutural tem um 



caráter residual, aplicando-se às situações em que as técnicas tradicionais do 

processo comum, individual ou coletivo, não ofertam soluções adequadas.  

O art. 2º expressa as normas fundamentais do processo estrutural, com 

ênfase na consensualidade, na participação ampliada, no respeito às 

capacidades institucionais e aos limites orçamentários e financeiros das 

partes envolvidas.  

O art. 3º define a competência para o processo estrutural, prestigiando 

a cooperação judiciária e a reunião de feitos conexos, de modo a evitar 

julgamentos contraditórios.  

O art. 4º comtempla medidas de apoio institucional ao magistrado 

responsável pelo processo estrutural, tendo em vista a complexidade das 

medidas necessárias ao seu desenvolvimento. Prevê-se, à semelhança do que 

ocorre na Lei de Execuções Penais, a possibilidade de estabelecimento de 

um colegiado de 1º grau, a fim de que as atividades possam, também nesse 

momento, ser distribuídas entre mais de um magistrado.  

O art. 5º inicia a descrição do procedimento estrutural propriamente 

dito, com a petição inicial e a sua análise pelo juiz. Aqui, como já ressaltado 

desde a versão preliminar do anteprojeto, valorizaram-se a litigância 

responsável e a máxima utilidade da tutela jurisdicional, permitindo a 

rejeição de demandas não adequadamente fundadas, mas também evitando 

que processos meritórios sofram com extinção em razão de discussões 

processuais periféricas e corrigíveis.  

O art. 6º regula o reconhecimento do caráter estrutural do litígio, a fim 

de imprimir ao processo o tratamento estrutural. Nessa fase, valoriza-se o 

consenso entre as partes, mas, se ele não existir, é o caso de ampliação do 

contraditório, a fim de que a decisão seja subsidiada pela maior quantidade 

de informação possível, de acordo com as necessidades do caso.  

Nesse particular, o § 4º complementa o aspecto conceitual do tema, 

expressando que o juiz considerará, para reconhecer o caráter estrutural do 



litígio, a abrangência social do conflito, a natureza dos direitos envolvidos, 

as informações técnicas disponíveis, a potencial efetividade e os limites e 

dificuldades da solução estrutural, assim como todos os fundamentos e 

argumentos apresentados pelas partes. 

O art. 7º propõe o equilíbrio entre estabilidade e mudança. De acordo 

com o seu teor, o objeto do processo estrutural, uma vez definido, só pode 

ser alterado por acordo entre as partes. Isso impede processos estruturais que 

se eternizem por estarem, a cada momento, mudando de enfoque. Por outro 

lado, considerado um objeto dado, as metas e indicadores podem ser 

modificados, tanto por acordo, quanto por decisão (sempre observado o 

contraditório), uma vez que a realidade é mutável e pode contraindicar as 

providências inicialmente definidas.  

O art. 8º lista as técnicas processuais que podem ser utilizadas para a 

condução de um processo estrutural. Elas estão organizadas em técnicas de 

participação (incisos I a III), técnicas de gerenciamento (incisos IV e V), 

técnicas de instrução (incisos VI e VII), técnicas de decisão (inciso VII), 

técnicas de publicidade (incisos IX e X) e técnicas de cooperação (inciso XI).  

O art. 9º expressa o aspecto mais importante do processo estrutural, 

que é a elaboração e implementação do plano. Particularmente, o seu § 3º 

define mecanismos para que a atuação estrutural não se dê de forma 

exclusivamente intuitiva ou experimentalista, mas adequadamente 

planejada, de modo a minimizar eventuais efeitos indesejáveis da sua 

incidência. 

O art. 10 dedica-se às técnicas de gerenciamento e de decisão do 

processo, especialmente à busca permanente do consenso e à adoção, no que 

tange às questões sobre as quais este não seja alcançado, de decisões que 

preservem ao máximo os espaços de liberdade das partes, a fim de que 

possam seguir dialogando.  



O art. 11 contempla uma preocupação central dos acadêmicos, que é a 

necessidade de dar concretude ao marco de encerramento do processo 

estrutural. Propõe-se que devem ser definidos indicadores específicos para 

essa finalidade.  

O art. 12 amplia a recorribilidade das decisões do processo estrutural, 

de modo a evitar que o juízo singular possa, sem revisão, causar prejuízos 

significativos às partes. A revisão é a garantia de que o processo estrutural, 

quando não consensual, será passível de supervisão pelo órgão competente.  

O art. 13 reconhece a necessidade de que, em termos estatísticos e 

funcionais, o processo estrutural seja tratado de forma diferenciada. Assim, 

os integrantes das carreiras públicas que deles se ocupam devem ser 

adequadamente reconhecidos pelos esforços adicionais que tipicamente 

empreendem nesses casos.  

O art. 14, conforme já mencionado, segue a linha prevista no § 2º do 

art. 327 do Código de Processo Civil, para permitir o trânsito entre técnicas 

previstas para os diferentes procedimentos especiais. A lógica é que as 

técnicas previstas nesta lei possam ser utilizadas em outros casos, se a eles 

forem proveitosas, ao mesmo tempo em que as técnicas processuais de outros 

procedimentos possam ser transpostas ao processo estrutural, se a ele 

valorosas.  

Finalmente, o art. 15 se ocupa de aspectos relacionados ao âmbito de 

aplicação subsidiária da Lei, nos tribunais, para o julgamento de recursos e 

causas de competência originária, assim como aos processos de natureza 

trabalhista, administrativa, penal e de controle.  

 

 


